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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/000023/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1 – PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 

inscrita sob o CNPJ n° 29.138.328/0001-50, através da Equipe Pregão designada pela Portaria nº 

132/GP/2026 sediada a Alameda Dona Esmeralda, nº 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias – RJ – 

CEP: 25.215-260, realizará certame licitatório para AQUISIÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, para atendimento do 

objeto definido no presente edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  Lei 

Complementar nº 123 de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 

155, de 27 de outubro de 2016, Lei Municipal nº 2.884/2017, do Decreto Municipal n° 8.641/2024 e a Lei 

de Proteção de Dados Municipal n° 3.385/2024. 

1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto no “Comprasnet” e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.2 O edital se encontra disponível no portal da transparência: 

http://transparencia.duquedecaxias.rj.gov.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas: 

https://pncp.gov.br/ ou ainda poderá ser retirado pessoalmente, através de pen drive, no Setor de 

Licitação, situado na Alameda Dona Esmeralda, nº 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias – RJ – CEP: 

25.215-260. 

1.3 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitação, sediado 

na Alameda Dona Esmeralda, nº 206, Jardim Primavera – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25.215-260, 

durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, ou ainda, 

através do e-mail: equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br. 

1.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 

3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no subitem 1.3. 

http://transparencia.duquedecaxias.rj.gov.br/
https://pncp.gov.br/
mailto:equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br
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1.5 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital e dos anexos, responder 

aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, limitando ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento do pedido. 

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à 

abertura da sessão, sendo que as impugnações deverão ser encaminhadas através do e-mail mencionado no 

subitem 1.3, ou por petição dirigida ou protocolada no PROTOCOLO do Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Duque de Caxias, situado na Alameda Dona Esmeralda, nº 206 – Jardim Primavera – Duque 

de Caxias – RJ – CEP: 25.215-260. 

1.6.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável da elaboração do edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, contados da data de recebimento da impugnação. 

1.7 Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de divulgação em que se deu 

o texto original, reabrindo-se prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes, além da 

publicação do instrumento convocatório no PNCP, nos moldes do artigo 54 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.7.1 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

1.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

1.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.9.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

1.10 Tanto as respostas às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados no 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, e no 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, conforme já mencionado no subitem 1.2 e 

mediante nota no portal eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, pelo nº 90014/2026, na sessão 

relacionada às futuras licitações, ficando as empresas interessadas em participar do certame obrigada a 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.   

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2 – OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE VAN PARA O CENTRO POP, INDICADO 

NO PARECER N° 10867/2025/SNAS/DEFNAS/CGGTV/CAM, COM RECURSOS RECEBIDOS 

ATRAVÉS DA PROGRAMAÇÃO 330170220210004, DO MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

2.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.2.1 A licitação será realizada em um único ITEM, conforme tabela constante no Modelo de Proposta, 

Anexo II deste edital, e no Termo de Referência. 

2.3 Todas as descrições detalhadas do objeto a ser contratado estão elencadas no Termo de 

Referência, Anexo I parte integrante deste Edital, devendo o licitante observar atentamente quando 

elaborar sua proposta, observando-se o previsto no art. 25, parágrafo 3°, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

3 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 Os recursos necessários à realização da contratação ora licitada correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 17.01.08.244.0004.2.338.4.4.90.52.00.1500 e 17.91.08.244.0004.2.338.4.4.90.52.00.1660 

3.2 O total estimado correspondente à aquisição é de R$ 446.000,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil 

reais). 

3.3 Os valores constantes no ANEXO I deste edital são o máximo que o Fundo Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação. 

4 – CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 Poderão participar deste certame, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 10, de 2020. 

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
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4.3 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.4 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. Sendo ele feito pela atribuição de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha de acesso, ainda que por terceiros. 

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação no momento da 

habilitação. 

4.8 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da 

equipe de apoio e os licitantes que participarem do Pregão, na forma eletrônica, serão previamente 

credenciados perante o provedor do sistema eletrônico. 

4.9 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e da Lei Municipal 

2.884/2017. Ademais, quando ultrapassado o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais), não será admitido o referido tratamento favorecido, conforme disposto no art. 4° parágrafo 1° da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

4.9.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
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de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.10 - VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

4.10.1 Não serão admitidas na licitação: 

4.10.1.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.10.1.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.10.1.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.10.1.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10.1.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV da Lei 

Federal n° 14.133/2021; 

4.10.1.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si, conforme art. 14 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021; 

4.10.1.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista, conforme art. 14 inciso VI da Lei Federal n° 14.133/2021; 

4.10.1.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.10.1.9 Fica vedada a participação de consórcios e cooperativas, conforme item 14 do Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

4.10.1.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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4.10.1.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11 O impedimento de que trata o subitem 4.10.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os subitens 4.10.1.2 e 4.10.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.14 O disposto nos subitens 4.10.1.2 e 4.10.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.16 A vedação de que trata o subitem 4.10.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5 – DECLARAÇÕES  

5.1 Em campo próprio do sistema o licitante declarará que: 

5.1.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena de 

desclassificação; 

5.1.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

5.1.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.1.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.1.5 Integra o Programa de Integridade em conformidade com os requisitos legais e normativos aplicáveis, 

quando for o caso. 

5.2 Fornecedores enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte deverão declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando aptos, caso seja permitido, a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao § 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1 A assinalação do campo “NÃO”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.3 A falsidade da declaração de que trata os subitens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas no 

artigo 155, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e neste Edital. 

6 – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá preencher no sistema eletrônico e posteriormente enviar sua proposta, quando 

solicitado pelo pregoeiro, com as seguintes informações: 

6.1.1 Valor Global do item; 

6.1.2 Marca/Fabricante e Modelo; 
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6.1.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

aquisição.  

6.1.4 Descrição clara e detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.3 AO FORMULAR, CADASTRAR E ANEXAR SUA PROPOSTA, OS LICITANTES DEVERÃO 

ATENDER AOS DESCRITIVOS DOS ITENS CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I DESTE EDITAL) E ORDENADOS CONFORME DISPOSIÇÃO NO MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO (ANEXO II DESTE EDITAL), VISTO QUE NO COMPRASNET, 

ALGUNS ITENS PODEM APRESENTAR DIVERGÊNCIAS EM SUAS DESCRIÇÕES, DEVIDO 

A IMPOSSIBILIDADE DE EDIÇÃO. OS DESCRITIVOS NO SISTEMA SÃO APENAS 

REFERENCIAIS, DEVENDO O LICITANTE SE ATENTAR A ESTE FATO. 

6.3.1 EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I DESTE EDITAL) E OS DESCRITIVOS NO CÓDIGO CATMAT OU 

CATSER, PREVALECERÃO AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.5 Os preços ofertados, na etapa de lances e na proposta final, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

6.6 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

6.6.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.6.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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6.7 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.7.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.7.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

6.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 6.6 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 100 (cem) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10 O licitante Microempreendedor individual – MEI deverá incluir, no campo das condições da proposta 

do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.12 Na presente licitação, as microempresas e as empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, salvo quando, devido à natureza do objeto, a empresa se 

enquadrar no que dispõe o art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7 – ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de lances, apresentação e julgamento da 

proposta. 

7.2 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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horário e local indicados neste Edital. 

7.2.1 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha e poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, somente dentro 

do prazo de convocação de 2 (duas) horas estipulado pelo pregoeiro. 

7.3 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3.2 A NÃO DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA NÃO IMPEDE O SEU JULGAMENTO 

DEFINITIVO EM SENTIDO CONTRÁRIO, LEVADO A EFEITO NA FASE DE ACEITAÇÃO. 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9.1 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10 O modo de disputa adotado para esta licitação será o “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10.5 Após o reinício previsto no subitem supramencionado, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Lei Municipal nº 2.884 de 2017.  

7.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Federal nº 12.304 de 2024, Decreto Federal nº 12.516 de 

2025 e, também, o disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.18.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.18.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei; 

7.18.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento supramencionado; 

7.18.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.19.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2 Empresas brasileiras; 

7.19.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

7.19.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

7.22 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.24 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio de acesso. 

7.25 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.26 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a análise de condições de participação no certame e 

aceitação da proposta.   

8 – FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante classificado atende às condições 

de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; e 

e)  Cadastro de contratantes penalizados da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias. 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.4.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

8.5 Constatada a existência de sanção com o Município de Duque de Caxias, que impeça a participação no 

certame ou na futura contratação, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.6 O pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o subitem 8.6.1. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.6.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7 Após a fase de julgamento, o pregoeiro iniciará análise e aceitação da proposta vencedora.  

9 – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de lances e verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 

anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.2 O critério de aceitabilidade será o MENOR PREÇO GLOBAL sendo desclassificada a proposta ou o 

lance vencedor com valor DO ITEM, superior ao preço máximo fixado no Relatório Consolidado, Anexo I 

deste edital, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, ou ainda no 

caso em que se necessite auxílio para análise de qualificação técnica, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.4 A proposta deverá ser apresentada detalhadamente devendo estar incluídas todas as despesas 

com seguros, encargos sociais, impostos e taxas, despesas administrativas, lucros e demais insumos 

necessários à sua composição; 

9.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

conforme estabelecido no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

9.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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9.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

9.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.7 No caso de bens e serviços em geral, o indício de inexequibilidade, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

9.7.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8 Para os fins do disposto nos subitens 9.6.1 e 9.6.5 do subitem 9.6, considera-se vício sanável, entre 

outros, as seguintes situações:  

9.8.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

9.8.2 O desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 

conteúdo da proposta;  

9.8.3 Aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; e 

9.8.4 A atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

9.9 No caso de apresentação de proposta inexequível conforme subitem 9.6.4 o pregoeiro, para fins de 

subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no sentido de: 

9.9.1 Apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade dos 

insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações tributárias, 

previdenciárias e trabalhistas; e 

9.9.2 Solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá 

proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume eventuais 

prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de 

modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como 
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expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 

9.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.11 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada no Termo de 

Julgamento. 

9.12 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.12.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada feita 

no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

9.12.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

9.14 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

9.15 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste edital. 

9.15.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.16 Sempre que a proposta não for aceita e, antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, em consonância com a Lei Municipal nº 2.884/2017, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17 O envio da proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser realizado por meio de 

funcionalidade presente no sistema eletrônico (upload) e poderá ser solicitado pelo pregoeiro os 

documentos assinados de forma eletrônica, os quais deverão ser encaminhados no prazo de 02 (duas) horas 

a contar de sua solicitação. A proposta final deverá:  

9.17.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 

9.17.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.18 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.18.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.19 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

total em algarismos e por extenso (art. 12 inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.19.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.20 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

9.21 A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.22 Caso haja dificuldade para anexá-los, o licitante deverá entrar em contato com o Setor de Licitação 

através do e-mail mencionado no subitem 9.23 para solicitar ao pregoeiro que o convoque no chat de forma 

que o mesmo requeira autorização para encaminhar a referida documentação novamente. 
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9.23 Somente mediante autorização do pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o 

envio da documentação por meio do e-mail equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br. 

9.24 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, no meio eletrônico disposto neste edital no subitem 1.2, após a homologação. 

9.25 Na hipótese da proposta final e documentos de habilitação não possuírem assinatura eletrônica, estes 

poderão ser encaminhados por meio físico, quando solicitado pelo pregoeiro, na Alameda Dona Esmeralda, 

n° 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias -RJ – CEP: 25.215-260, comprovado o envio no prazo de até 

02 (dois) dias úteis. 

9.26 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta vencedora, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto nos subitens abaixo deste Edital. 

10 – FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos no edital e seus anexos, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, sendo estes, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, conforme a seguir: 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: Para fins de comprovação deverão ser apresentados, conforme o 

caso, os seguintes documentos:  

a) Cédula de identidade e CPF dos SÓCIOS ADMINISTRADORES ou DOS DIRETORES; 

a.1) Havendo a participação de Sócios Administradores ou dos Diretores com Personalidade Jurídica, 

devem ser apresentados respectivamente documento de identidade e CPF da pessoa física que o 

representa, além de constar no contrato social a função que esta desempenha. 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

mailto:equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

II – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

que será realizada da seguinte forma:  

c.1) FAZENDA FEDERAL: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que 

abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei 

nº 8.212, de 1991;  

c.2) FAZENDA ESTADUAL: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda E Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto 

social, está isento de inscrição estadual; 

c.3) FAZENDA MUNICIPAL: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, expedida pela Secretaria 

Municipal do domicílio ou sede do licitante E Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em 

razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
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mesmos efeitos da CNDT. 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas de 

falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 

judicial, ou de execução patrimonial. 

a.1) Caso o licitante detentor da menor proposta esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, o 

mesmo deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei Federal n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 

Não sendo necessário apresentar as certidões negativas contidas nos demais itens de habilitação, 

conforme inciso II do art. 52 da referida legislação, excetuando-se a certidão de regularidade relativa 

à seguridade social, conforme art. 195, §3° da CF/88. 

b) Não serão aceitas certidões com validade expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) dias, contados 

da efetiva expedição do Cartório em relação à data da realização do Pregão.  

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei incluindo termo de abertura e encerramento do livro diário registrados, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de 

abertura devidamente escriturado e registrado e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade. 

e) Para comprovação da situação financeira da empresa, deverá ser apresentado junto com a alínea 

“c”, os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

e.1) Apresentar resultado igual ou superior a 1 (um) em todos os índices: Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). 

e.2) Os índices contábeis, para fins de atendimento do disposto no subitem anterior, deverão ser 

confirmados pelo responsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura no 

documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e número de registro no Conselho 

Regional de Contabilidade.  

f) Comprovação de ser dotado de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

10.2 Caso o documento tenha sua verificação de autenticidade disponível na internet, em site do 

emissor/fiscalizador do próprio documento e/ou seja feita por assinatura digital, através de dispositivo 

eletrônico, sua entrega física NÃO SERÁ OBRIGATÓRIA, salvo quando solicitada pelo pregoeiro e a 

análise será baseada nos arquivos anexados no sistema do COMPRASNET e no SICAF. 

10.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

10.3.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

10.4 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira e qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.4.1 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.4.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.4.3 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.4.3.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado pelo 

pregoeiro a respectiva documentação atualizada. 

10.4.3.2 O DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM ACIMA IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO 

LICITANTE. 

10.5 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

10.6 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa e autorização do 

pregoeiro. Na ausência do envio dos documentos no sistema serão considerados os documentos cadastrados 

no SICAF. 

10.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.8 Documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

10.8.1 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal n° 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º). 

10.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
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necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.10 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada no chat do 

certame e, consequentemente, no Termo de Julgamento e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

10.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.6. 

10.11.1 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou conferida com o original por esta administração. 

10.13 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido pela Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, exceto os documentos pertinentes a 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.14 O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

10.15 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

10.16 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos pela 

própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e assinatura do 

titular da empresa ou do seu representante legal. 

10.17 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 

procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  
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10.18 É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscais apresentadas pelas 

licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma específica. 

10.19 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa, microempreendedor individual ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.20 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, 

microempreendedor individual ou empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.20.1 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.22 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos exigidos deverão estar em nome da 

matriz. Caso a empresa licitante seja uma filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, 

com exceção daqueles documentos que, devido à sua natureza, só podem ser emitidos em nome da 

matriz. 

10.23 SERÁ INABILITADO O LICITANTE QUE NÃO COMPROVAR SUA HABILITAÇÃO, 

DEIXAR DE APRESENTAR QUAISQUER DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A 

HABILITAÇÃO, OU APRESENTÁ-LOS EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE 

EDITAL. 

10.24 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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11 – RECURSOS  

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da data de intimação ou de lavratura do 

Termo de Julgamento. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no sistema, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (VINTE) MINUTOS. 

11.4 OS RECURSOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, com o devido 

agendamento prévio, mediante e-mail equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br. 

12 – REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 A qualquer tempo, a critério do pregoeiro, para possibilitar o retorno às fases anteriores do certame, 

com o objetivo de sanar vícios, corrigir erros materiais e realizar diligências destinadas à elucidação de 

fatos. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A autoridade superior adjudicará o objeto do certame ao vencedor, com a posterior homologação do 

resultado, conforme art. 71, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14 – TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente (nota 

de empenho/carta contrato/autorização de compra/ordem de execução de serviço).  

14.2 Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF para 

identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

14.3 A adjudicatária terá prazo estabelecido pela secretaria demandante, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, conforme o art. 90 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

14.3.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo estabelecido pela secretaria demandante, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.3.2 O referido prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração realizará 

consulta online ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.4.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

14.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14.7 O termo de fornecimento pertinente à aquisição oriunda do objeto apresentado neste edital terá 

vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, conforme a Lei Federal 14.133/21, em virtude de 

garantias, em concordância com o item 13 do Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

15 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO, GARANTIA, CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

QUANTO A PADRONIZAÇÃO 

15.1 Todas as descrições detalhadas dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, MODELO DE 

EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, GARANTIA, CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUANTO A PADRONIZAÇÃO e demais especificações do objeto a ser 

contratado estão elencadas no Termo de Referência, Anexo I parte integrante deste Edital, devendo o 

licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

16 – GUARDA E ARMAZENAMENTO 
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16.1 Todas as descrições detalhadas da GUARDA E ARMAZENAMENTO e demais especificações do 

objeto a ser contratado estão elencadas no Termo de Referência, Anexo I parte integrante deste Edital, 

devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

17 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, CONTRATADA E SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

17.1.1 Todas as descrições detalhadas das OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e demais 

especificações do objeto a ser contratado estão elencadas no Termo de Referência, Anexo I parte integrante 

deste Edital, devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

17.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

17.2.1 Todas as descrições detalhadas das OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA e demais especificações 

do objeto a ser contratado estão elencadas no Termo de Referência, Anexo I parte integrante deste Edital, 

devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

17.3 SUBCONTRATAÇÃO: 

17.3.1 Não será permitida a subcontratação, conforme item 15 do Termo de Referência, Anexo I 

deste edital. 

18 – CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

18.1 Todas as descrições detalhadas das CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E CRITÉRIOS 

DE REAJUSTE e demais especificações do objeto a ser contratado estão elencadas no Termo de 

Referência, Anexo I parte integrante deste Edital, devendo o licitante observar atentamente quando elaborar 

sua proposta 

19 – SANÇÕES CONTRATUAIS E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Todas as descrições detalhadas das SANÇÕES CONTRATUAIS E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

e demais especificações do objeto a ser contratado estão elencadas no Termo de Referência, Anexo I parte 

integrante deste edital, devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta, observado o 

disposto nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo 

pregoeiro.  

20.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.8 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.9 O foro do Município de Duque de Caxias é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e a adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

20.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, 

no Portal da Transparência do Município de Duque de Caxias, 

https://transparencia.duquedecaxias.rj.gov.br/, ou ainda poderá ser retirado pessoalmente, através de pen 

drive, no Setor de Licitação, situado na Alameda Dona Esmeralda, nº 206 – Jardim Primavera – Duque de 

Caxias – RJ, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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20.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA C/ ANEXOS 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 

Duque de Caxias, 06 de maio de 2026. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

DATA E HORA DA REALIZAÇÃO:  22 DE MAIO DE 2026, ÀS 9H00 

(a ser preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

Endereço Eletrônico:  

Dados Bancários:  

Nome do Representante Legal:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO VAN, ANO/MODELO 2024 ou superior, 

ZERO QUILÔMETRO, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS, INCLUINDO 

O CONDUTOR, Teto alto, 5 portas; direção hidráulica 

e/ou elétrica; freios ABS; vidros elétricos nas portas 

dianteiras; travas elétricas nas portas; retrovisores 

elétricos; sensor e/ou câmera de ré; faróis de neblina; 

desembacador de vidro traseiro; computador de bordo; 

estribos laterais; sistema de áudio digital com rádio, 

conexão bluetooth, com 4 alto-falantes, antena; sistema 

sonoro de alerta de marcha à ré acionada; tacógrafo digital; 

jogo de tapetes de borracha ou de material similar a carpete 

na cabine do motorista; Pintura na cor branca; motor de, no 

mínimo, 120 CV, combustível diesel; ar condicionado 

(cabine e salão) de fábrica; todos itens obrigatórios, 

conforme legislação vigente; garantia mínima de 12 (doze) 

meses. SENDO ENTREGUE АO MUNICÍPIO 

EMPLACADO NO NOME DO FUNDO COM TODAS 

AS TAXAS DE EMPLACAMENTO E 

LICENCIAMENTO INCLUSAS. 

UN 1 R$  R$  

Marca/Modelo: 

Valor global: 

Valor global por extenso: 
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Observações: O licitante deverá observar o item 8 e as demais especificações no Termo de Referência, anexo I do edital. 

Prazo de Validade da Proposta e 

Prazo de Entrega : 
 

a) O licitante, ao entregar a presente proposta devidamente preenchida em papel timbrado, assinada e carimbada, declara, 

sob pena de responsabilidade, que concorda com todos os termos e condições previstos e estabelecidos no respectivo 

edital e seus anexos; 

b) A presente proposta será aceita impressa, assinada digitalmente, ou remetida a este setor com assinatura manual do 

representante legal da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de desclassificação; 

c) O prazo de validade da proposta não será inferior a 100 (cem) dias, a contar da data de sua apresentação;  

d) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e que a empresa está de 

acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos; 

e) Ao formular, cadastrar e anexar sua proposta, os licitantes deverão atender aos descritivos dos itens contidos no 

Termo de Referência (Anexo I do edital) e ordenados conforme disposição neste modelo de proposta de preço, 

visto que no comprasnet, alguns itens podem apresentar divergências em suas descrições, devido a 

impossibilidade de edição. Os descritivos no sistema são apenas referenciais, devendo o licitante se atentar a este 

fato; 

f) Em caso de divergência entre as especificações do Termo de Referência (Anexo I do edital) e os descritivos no 

código CATMAT ou CATSER, prevalecerão as especificações do Termo de Referência; 

g) Esta proposta foi elaborada de forma independente pelo proponente, sem que tenha havido troca de informações 

ou quaisquer interferências de terceiros. 

As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei de Proteção de Dados Municipal nº 3.385, de 

2024. 

XX de XXXX de 2026. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III   

MINUTA DE CONTRATO 






















